
INDICAÇÃO Nº 
3472
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, a liberação de recursos para a Irmandade de Misericórdia do Jahu, localizada no Município de Jaú. 

JUSTIFICATIVA

A Irmandade de Misericórdia de Jahu é entidade filantrópica centenária, conveniada com o SUS (Sistema Único de Saúde) há mais de cento e cinco anos.

São 12 os municípios atendidos pela Irmandade de Misericórdia de Jahu, ou seja, mais de 340.000 mil habitantes contam com o atendimento SUS. O hospital realiza 79,98% atendimentos, 19,8% acima da contratação que é 60%, motivo pela existência do déficit (documento anexo).

A liberação de recursos financeiros no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) é de extrema importância para que a Irmandade de Jahu possa providenciar a aquisição de materiais cirúrgicos e hospitalar, remédios e aparelhos para a realização de cirurgias.

Diante do exposto, conto com a aprovação desta indicação pelos nobres pares, a fim de viabilizar recursos à Santa Casa de Jahu, para um melhor atendimento da população daquela localidade. 

Sala das Sessões, em

Deputado Sebastião Santos
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